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Ata n.º 1/2015

Às treze horas e trinta minutos (13h30) do dia vinte e nove de abril de dois mil e quinze
(29/04/2015), na sala 3103, prédio 3 da Universidade Federal do Rio Grande (FURG),
Campus Carreiros, Rio Grande/RS, reuniu-se a comunidade acadêmica do Programa
de Pós-Graduação em Gerenciamento Costeiro (PPGC), presentes os seguintes
membros: Prof. Dr. Paulo Roberto Armanini Tagliani, Prof. Dr. Rafael Medeiros Sperb,
Prof.ª Dr.ª Dione Iara Silveira Kitzmann, Prof.ª Dr.ª Lúcia de Fátima Socoowski de
Anello, Prof.ª Dr.ª Tatiana Walter, Prof.ª Dr.ª Patrízia Raggi Abdallah, Prof. Dr. João Luis
Nicolodi, Prof. Dr. Marcelo Dutra da Silva, TAE Amandio da Rosa Porciuncula e discente
Flávia Milão Silva. Tal reunião foi convocada para tratar do seguinte assunto:
Discussão e aprovação das normas internas do PPGC. O Prof. Rafael Sperb,
coordenador adjunto, discorreu acerca da proposta de regimento interno para o
Programa, elucidando os processos afeitos às etapas semestrais do Mestrado. Após
diversas interpelações dos docentes presentes, foram registradas as seguintes
sugestões: adoção do Sistema Dois de avaliação para a disciplina de Seminário; o
comitê de acompanhamento deve estabelecer o produto a ser apresentado pelo
discente em Seminário, constituindo-se esse produto, via de regra, em revisão
bibliográfica e estado da arte a partir do pré-projeto (expedita); possibilidade de re-
submissão do projeto em Seminário, desde que dentro dos quatro meses de duração da
disciplina; o último dia para a submissão da dissertação em período regular, segundo o
gráfico apresentado, deve passar para trinta dias após a data limite para a defesa da
dissertação em período regular. Às dezesseis horas (16h), deu-se por encerrada a
reunião sem a total apreciação do assunto em pauta, razão pela qual novo encontro
será definido. Eu, Amandio da Rosa Porciuncula, lavrei a presente ata que vai por mim
assinada, bem como pela Coordenação do PPGC.
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